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Correio do CidadãoE

 
 
 1º TERMO ADITIVO  

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 097/2017 
 

  De um lado, o MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede na Rua José de França Pereira, 10 – Santa Maria do Oeste – PR 
inscrito no CGC/MF sob n. 95.684.544/0001-26, neste ato representado por seu Prefeito 
Municipal, Sr. JOSE REINOLDO OLIVEIRA, brasileiro, casado, Prefeito Municipal,  portador da 
Cédula de Identidade RG. nº. 4.153.797-3, e inscrito no C.P.F. n.º 508.688.109-91, residente e 
domiciliado na Rua Generoso Walter, s/n, Distrito de São José, nesta cidade, e que aqui passa a 
denominar-se de CONTRATANTE, e de outro lado BONA & SOUZA LTDA - ME, inscrita no 
CNPJ n.º 00.304.166/0001-00, situada na Rua Generoso Karpinski, 1181, Centro, Município de 
Santa Maria do Oeste/Pr, neste ato representado pelo Sr. LUIZ VITOR BONA, portador da cédula 
de Identidade sob n° 3.078.040-0 e CPF sob n° 482.698.169-49 e que aqui passa a denominar-se 
de CONTRATADA, resolvem aditar o contrato original de acordo com o disposto no Art. 57, 
Inciso II, da Lei 8.666/1993, mediante as cláusulas e disposições seguintes:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogar o 
prazo de vigência de que trata a Clausula Quarta do Contrato Administrativo nº.  097/2017. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO E VIGÊNCIA: O Prazo de vigência de que trata a Clausula 
4ª, fica prorrogado por 12 (doze) meses, vigorando assim até 24/06/2019. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais condições e cláusulas do contrato 
original celebrado em 26 de Junho de 2017, não modificadas por este instrumento, declarando-se 
nesta oportunidade a ratificação das mesmas. 
E por estarem de acordo, os participes firmam o presente aditivo em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma. 
  
                                    Santa Maria do Oeste, 25 de Junho de 2018. 
 
_______________________ 
José Reinoldo Oliveira 
     Prefeito Municipal 

 ______________________________ 
 BONA & SOUZA LTDA - ME 

 
 
Testemunhas        
 
_____________________ 
Fernando Lopes  
RG: 7.605.179-8  
CPF: 033.183.689-03 
 
 

  
___________________________ 
Márcia Renata Rosa  
RG.: 8.301.254-4 
CPF: 348.255.171-53 
 

 
 

 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 062/2018 
 
 

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA 
 

  Nos termos do Parecer da Assessoria Jurídica, declaro a DISPENSA 
DE LICITAÇÃO, referente a “AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS A SEREM 
UTILIZADOS NO PRONTO ATENDIMENTO DE URGÊNCIA E EMERGENCIA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL  DE SAUDE DE SANTA MARIA DO OESTE - PR”. 
  Assim, com base no Art. 24, Inciso II da Lei n.º 8.666/93, RATIFICO 

A DISPENSA. 

 

  Publique-se. 

 

  Santa Maria do Oeste – Pr, 25 de Junho de 2018. 

 

 

 

 

José Reinoldo Oliveira 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N.º 062/2018 
 

REFERENTE: DISPENSA N.º 024/2018. 
 
 
OBJETO: “AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS A SEREM UTILIZADOS NO 
PRONTO ATENDIMENTO DE URGÊNCIA E EMERGENCIA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAUDE DE SANTA MARIA DO OESTE - PR”. 
 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste – Pr, inscrita no 

CNPJ sob nº. 95.684.544/0001-26, com sede administrativa na Rua Jose de 

França Pereira, 10, Santa Maria do Oeste – Pr. 

 
CONTRATADO: HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLOGICOS E 
HOSPITALARES LTDA - ME, inscrita no CNPJ n° 17.676.642/0001-08, situada na 

Rua Francisco Pires da Rocha, 309, Bonsucesso, Guarapuava - Pr.  
 
VALOR GLOBAL: R$ 4.951,80 (Quatro Mil e Novecentos e Cinquenta e Um Reais 

e Oitenta Centavos). 

 
JUSTIFICATIVA: De acordo com o disposto no inciso II do art. 24 da Lei 8666/93 

e alterações posteriores, dispensado o contrato nos termos no art. 62, § 4° da lei 

8666/93. 

 

 
Santa Maria do Oeste, 25 de Junho de 2018. 

 
 
 

José Reinoldo Oliveira 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PITANGA 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 50/2018 
Objeto: Aquisição de Nitrogênio líquido. Para atendimento da Secretaria 
Municipal de Agricultura e Pecuária de Pitanga  Abertura das propostas as 09:00 
horas, do dia 09 de julho de 2018, tipo menor preço. Local Prefeitura Municipal 
de Pitanga. Edital disponível pelo site: www.pitanga.pr.gov.br. Pitanga, 25 de 
junho de 2018. Maicol G. C. R. Barbosa.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                         
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITANGA 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 51/2018 
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de instalação de 
câmeras de segurança em atendimento a Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social  Abertura das propostas as 10:30 horas, do dia 09 de 
julho de 2018, tipo menor preço. Local Prefeitura Municipal de Pitanga. Edital 
disponível pelo site: www.pitanga.pr.gov.br. Pitanga, 25 de junho de 2018. 
Maicol G. C. R. Barbosa.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                         
 
 

 

 

 

___________________________________________________________________ 

Rua Moisés Lupion, 1001 – Centro – CEP 85270-000 – Palmital – PR 

MUNICÍPIO DE 

P A L M I T A L 
GESTÃO 2017/2020 
CNPJ-75.680.025/0001-82 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  
EXTRATO DO 3° TERMO ADITIVO DO CONTRATO 107/2016 

CONCORRÊNCIA Nº 004/2016 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALMITAL – PR 

CONTRATADO: PELLEGRINI ENGENHARIA LTDA - ME 
CNPJ/MF: 02.197.924/0001-55 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
CONSTRUÇÃO CIVIL EM REGIME DE EMPREITADA GLOBAL PARA CONSTRUÇÃO 
DE UMA CRECHE NO RESIDENCIAL MERON MATCHULA (CRECHE/PRÉ-ESCOLA- 
11957-PAC 2 – CRECHE/PRÉ-ESCOLA 001), CONFORME TERMO DE COMPROMISSO 
PAC2 05388/2013, COM RECURSOS DO FNDE (FUNDO NACIONAL DE 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO). A ser executada de acordo com as 
especificações e quantitativos constantes no memorial descritivo e projetos anexo ao 
edital. 

O prazo de vigência do contrato administrativo nº 107/2016 do Concorrência nº 004/20167, 
fica prorrogado por mais 195 (cento e noventa e cinco dias), nos termos das cláusulas 
constantes daquele contrato.  

Prazo de Vigência:195(cento e noventa e cinco) dias, ou seja, 31/12/2018 

 

Palmital, 20/06/2018 

 

Palmital, 20 de Junho de 2018. 

 _______________________________________ 
VALDENEI DE SOUZA 

Prefeito Municipal 





___________________________________________________________________ 

Rua Moisés Lupion, 1001 – Centro – CEP 85270-000 – Palmital – PR 

Fone Fax: (42) 3657-1222

 

PORTARIA Nº 299/2018 

 

 

             

O PREFEITO MUNICIPAL DE PALMITAL, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais. 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º- Conceder a Servidora Pública IVANETE APARECIDA SARTÓRI, servidora 

desta municipalidade lotada na Secretaria Municipal de Educação, Licença para Tratamento 
de Saúde, pelo período de 90 (noventa) dias em conformidade com o Artigos de n.º 91 e 99 

da Lei Municipal n.º 172 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, a contar do dia 01 
de junho de 2018. 

Art. 2º- Fica garantido e caracterizado Auxilio Doença o prazo descrito acima conforme 

estabelece o Art. 34 da Lei Municipal 679 - Regime Próprio de Previdências Social do 

Município de Palmital. 

Art. 3º- Decorrido o prazo acima descrito a servidora deverá apresentar-se ao trabalho 
no dia 30 de agosto de 2018. 

 
Art. 4º- Revogadas as disposições em contrário, esta portaria entra em vigor nesta 

data. 
 

PUBLIQUE-SE 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Palmital, 25 de junho de 2018 

 

 

 

VALDENEI DE SOUZA 
Prefeito Municipal



SUMULA: Concede Licença para Tratamento 

de Saúde a Servidor Público Municipal e dá 

outras providências.                                                                                                         

 

___________________________________________________________________ 

Rua Moisés Lupion, 1001 – Centro – CEP 85270-000 – Palmital – PR 

Fone Fax: (42) 3657-1222 

 AVISO DE LICITAÇÃO 
Pregão Presencial nº 026/2018 

Procedimento Licitatório nº 059/2018 

 
O Município de Palmital-PR, Estado do Paraná com fundamento na Lei Federal nº 10.520, 
de 17 de julho de 2002, aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da 
Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, e demais normas 
regulamentares aplicáveis à espécie, comunica que realizará licitação conforme as 
seguintes especificações: 
 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO MICRO-ONIBUS VAN PARA TRANSPORTE 
SANITARIO ELETIVO PARA ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS NO ÂMBITO DO 
SISTEMA UNICO DE SAÚDE DO MINISTÉRIO DA SAÚDE 

DATA DE ABERTURA: 09 de Julho de 2018 às 14:00 horas 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Por Item. 

VALOR GLOBAL : R$ 190.000,00 (cento e noventa mil reais) 
 
INFORMAÇÕES: O Edital e anexos estão disponíveis no site www.palmital.pr.gov.br, e-
mail=licitapalmital@gmail.com  também podendo ser retirados na sede da Prefeitura 
Municipal de Palmital, sito à Rua Moisés Lupion nº 1001 – Centro, em Palmital – Paraná, 
Fone: (42) 3657-1222, de segunda à sexta-feira, no horário de expediente das 08:00hs as 
11:30hs das 13:00 as 17:30hs. 

     Palmital-PR, 25 de Junho de 2018. 
 

 

 

VALDENEI DE SOUZA 
Prefeito Municipal  

 





___________________________________________________________________ 

Rua Moisés Lupion, 1001 – Centro – CEP 85270-000 – Palmital – PR 

Fone Fax: (42) 3657-1222

 

PORTARIA Nº 300/2018 

 

 

             

O PREFEITO MUNICIPAL DE PALMITAL, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais. 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º- Conceder ao Servidor Público JOSÉ ALEX VIANA PINTO, servidor desta 

municipalidade lotado na Secretaria Municipal de Transportes, Licença para Tratamento de 
Saúde, pelo período de 90 (noventa) dias em conformidade com o Artigos de n.º 91 e 99 da 

Lei Municipal n.º 172 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, a contar do dia 01 de 
junho de 2018. 

Art. 2º- Fica garantido e caracterizado Auxilio Doença o prazo descrito acima conforme 

estabelece o Art. 34 da Lei Municipal 679 - Regime Próprio de Previdências Social do 

Município de Palmital. 

Art. 3º- Decorrido o prazo acima descrito o servidor deverá apresentar-se ao trabalho 
no dia 30 de agosto de 2018. 

 
Art. 4º- Revogadas as disposições em contrário, esta portaria entra em vigor nesta 

data. 
 

PUBLIQUE-SE 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Palmital, 25 de junho de 2018 

 

 

 

VALDENEI DE SOUZA 
Prefeito Municipal



SUMULA: Concede Licença para Tratamento 

de Saúde a Servidor Público Municipal e dá 

outras providências.                                                                                                         





___________________________________________________________________ 

Rua Moisés Lupion, 1001 – Centro – CEP 85270-000 – Palmital – PR 

Fone Fax: (42) 3657-1222

 

PORTARIA Nº 301/2018 

 

 

             

O PREFEITO MUNICIPAL DE PALMITAL, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais. 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º- Conceder a Servidora Pública CAMILA ROCHA ANTUNES, servidora desta 

municipalidade lotada na Secretaria Municipal de Educação, Licença para Tratamento de 
Saúde, pelo período de 49 (quarenta e nove) dias em conformidade com o Artigos de n.º 91 

e 99 da Lei Municipal n.º 172 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, a contar do dia 
07 de maio de 2018. 

Art. 2º- Fica garantido e caracterizado Auxilio Doença o prazo descrito acima conforme 

estabelece o Art. 34 da Lei Municipal 679 - Regime Próprio de Previdências Social do 

Município de Palmital. 

Art. 3º- Decorrido o prazo acima descrito a servidora deverá apresentar-se ao trabalho 
no dia 25 de junho de 2018. 

 
Art. 4º- Revogadas as disposições em contrário, esta portaria entra em vigor nesta 

data. 
 

PUBLIQUE-SE 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Palmital, 25 de junho de 2018 

 

 

 

VALDENEI DE SOUZA 
Prefeito Municipal



SUMULA: Concede Licença para Tratamento 

de Saúde a Servidor Público Municipal e dá 

outras providências.                                                                                                         
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___________________________________________________________________ 

Rua Moisés Lupion, 1001 – Centro – CEP 85270-000 – Palmital – PR 

Fone Fax: (42) 3657-1222


PORTARIA Nº 302/2018 

 

 

 

 

            O PREFEITO MUNICIPAL DE PALMITAL, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais. 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º- Conceder ao Servidor Público Municipal DORISETE DE CAMPOS, 30 (trinta) 

dias de férias referente ao período aquisitivo 28/02/2016 a 27/02/2017 para serem gozadas a 

partir de 25/06/2018 a 24/07/2018, conforme requerimento do Servidor. 

Art. 2º- Decorrido o prazo acima descrito o servidor deverá apresentar-se ao trabalho 

no dia 25 de julho de 2018. 

Art. 3º- Revogadas as disposições em contrário, essa Portaria entra em vigor nesta 

data. 

PUBLIQUE-SE 

                   

                       Gabinete do Prefeito do Município de Palmital, 25 de Junho de 2018. 

 

 

 

VALDENEI DE SOUZA 
Prefeito Municipal



SUMULA: Concede Férias a Servidor Público 

Municipal e dá outras providências.                                                                                          

 

___________________________________________________________________ 

Rua Moisés Lupion, 1001 – Centro – CEP 85270-000 – Palmital – PR 

Fone Fax: (42) 3657-1222 

 AVISO DE LICITAÇÃO 
Pregão Presencial nº 027/2018 

Procedimento Licitatório nº 060/2018 

 
O Município de Palmital-PR, Estado do Paraná com fundamento na Lei Federal nº 10.520, 
de 17 de julho de 2002, aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da 
Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, e demais normas 
regulamentares aplicáveis à espécie, comunica que realizará licitação conforme as 
seguintes especificações: 
 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO TIPO AMBULÂNCIA PARA SIMPLES 
REMOÇÃO PARA ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS COM RISCO DE VIDA NO ÂMBITO 
DO SISTEMA UNICO DE SAÚDE DO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

DATA DE ABERTURA: 10 de Julho de 2018 às 14:00 horas 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Por Item. 

VALOR GLOBAL : R$ 80.000,00 (Oitenta mil reais) 
 
INFORMAÇÕES: O Edital e anexos estão disponíveis no site www.palmital.pr.gov.br, e-
mail=licitapalmital@gmail.com  também podendo ser retirados na sede da Prefeitura 
Municipal de Palmital, sito à Rua Moisés Lupion nº 1001 – Centro, em Palmital – Paraná, 
Fone: (42) 3657-1222, de segunda à sexta-feira, no horário de expediente das 08:00hs as 
11:30hs das 13:00 as 17:30hs. 

     Palmital-PR, 25 de Junho de 2018. 
 

 

 

VALDENEI DE SOUZA 
Prefeito Municipal  

 

 
 

___________________________________________________________________ 
Rua Moisés Lupion, 1001 – Centro – CEP 85270-000 – Palmital – PR 

Fone Fax: (42) 3657-1222 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS nº 008/2018 

Procedimento Licitatório nº 057/2018 
 

O Município de Palmital-PR, Estado do Paraná com fundamento na Lei Federal nº 8.666, de 
21 de junho de 1993, com alterações posteriores, e demais normas regulamentares 
aplicáveis à espécie, comunica que realizará licitação conforme as seguintes especificações: 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONSTRUÇÃO CIVIL 
EM REGIME POR EMPREITADA GLOBAL PARA REFORMA DA UNIDADE BÁSICA DE 
SAÚDE - SEDE DO MUNICÍPIO DE PALMITAL-PR, CONFORME TERMO DE ADESÃO, A 
SER EXECUTADA DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
CONSTANTES NA PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, NO MEMORIAL DESCRITIVO E 
PROJETOS PARTE INTEGRANTE DO EDITAL. 

DATA DE ABERTURA: 17 de Julho de 2018 às 09:00 horas 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Empreitada Global – Menor Preço Global 

 
VALOR MÁXIMO GLOBAL: R$ 162.384,14(Cento e sessenta e dois mil, trezentos e 
oitenta e quatro reais e quatorze centavos). 

INFORMAÇÕES: O Edital, Anexos e Pasta Técnica estão disponíveis no site 
www.palmital.pr.gov.br, link-licitações  também podendo ser retirados na sede da 
Prefeitura Municipal de Palmital, sito à Rua Moisés Lupion nº 1001 – Centro, em Palmital – 
Paraná, Fone: (42) 3657-1222, de segunda à sexta-feira, no horário de expediente. 

 
         Palmital/PR, 25 de Junho de 2018. 

 
 

VALDENEI DE SOUZA 
Prefeito Municipal  
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EXTRATO DE CONTRATO 

Inexigibi lidade de Licitação n.º  056/2018-CISGAP 
Contrato n.º  056/2018 

 
Objeto: Contratação de empresa para realização de                                                      
Consultas em ortopedia e traumatologia.  
 
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde Guarapuava/Pinhão – CISGAP, pessoa 
jurídica de direito privado sem fins lucrativos, com sede administrativa na Rua Presidente 
Getulio Vargas, n°. 1523, centro, Guarapuava – Pr, inscrito no CNPJ/MF sob  n°. 
07.540.117/0001-07. 
 
Contratada: Clínica de ortopedia e t raumatologia Doutor Car los Ltda,  inscr it a  
no CNPJ N° 30.002.037/0001-10, sito a Rua: Caetano Munhoz da Rocha, 490 Bairro: 
Centro CEP: 85.200-000 Pitanga- PR.  
 
Valor total: R$ 24.000,00 (Vinte e quatro mil reais).  
Vigência: 25/06/2018 a 31/12/2018.  
Data de Assinatura: 25 de junho de 2018. 
Foro: Comarca de Guarapuava/Pr.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
                                                                                                   

 

               

Página | 3  
 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 63/2017- CISGAP 

CONTRATO N° 68/2017 
1° TERMO ADITIVO-RESCISÃO 

 
 
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde Guarapuava/Pinhão – CISGAP, pessoa 
jurídica de direito privado sem fins lucrativos, com sede administrativa na Rua Presidente Getulio 
Vargas, n°. 1523, centro, Guarapuava – PR, inscrito no CNPJ/MF sob n°. 07.540.117/0001-07. 
 
Contratada: C & C Clínica Médica Ltda,  inscrito no CNPJ Nº 13.762.151/0001-29, 
sito a Rua: Dr. João Ferreira Neves n° 485 Bairro: Centro CEP: 85.010-000. Guarapuava- PR. 

 
Data da rescisão: 25 de junho de 2018.  
Data de Assinatura: 25 de junho de 2018. 
Foro: Comarca de Guarapuava/Pr.  
 

 
 

               

Página | 3  
 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 64/2017- CISGAP 

CONTRATO N° 69/2017 
1° TERMO ADITIVO-RESCISÃO 

 
 
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde Guarapuava/Pinhão – CISGAP, pessoa 
jurídica de direito privado sem fins lucrativos, com sede administrativa na Rua Presidente Getulio 
Vargas, n°. 1523, centro, Guarapuava – PR, inscrito no CNPJ/MF sob n°. 07.540.117/0001-07. 
 
Contratada: GP Serviços Médicos Ltda,  inscrito no CNPJ Nº 18.255.621/0001-81, 
sito a Rua: Professor Becker n° 2293- Sala 02 Bairro: Centro CEP: 85.010-170. Guarapuava- PR. 
 
Data da rescisão: 25 de junho de 2018.  
Data de Assinatura: 25 de junho de 2018. 
Foro: Comarca de Guarapuava/Pr.  
 

 
 

 

 
  

 
EXTRATO DE CONTRATO 

Inexigibi lidade de Licitação n.º  057/2018-CISGAP 
Contrato n.º  057/2018 

 
Objeto: Contratação de empresa para realização de                                                      
Clínica Médica em dermatologia, consultas em otorrinolaringologia, diagnose por 
otorrinolaringologia, outros procedimentos cirúrgicos e valores de taxas de sala de cirurgia.  
 
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde Guarapuava/Pinhão – CISGAP, pessoa 
jurídica de direito privado sem fins lucrativos, com sede administrativa na Rua Presidente 
Getulio Vargas, n°. 1523, centro, Guarapuava – Pr, inscrito no CNPJ/MF sob  n°. 
07.540.117/0001-07. 
 
Contratada: G. D. N. Clínica Médica Ltda,  inscr ita no CNPJ N° 
29.764.424/0001-01, sito a Rua: Quintino Bocaiúva, 2326 Andar 7, Sala 702 Bairro: Centro 
CEP: 85.010-300 Guarapuava- PR. 
 
Valor total: R$ 78.000,00 (Setenta e oito mil reais).  
Vigência: 25/06/2018 a 31/12/2018.  
Data de Assinatura: 25 de junho de 2018. 
Foro: Comarca de Guarapuava/Pr.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
                                                                                                   

 

               

Página | 3  
 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 84/2017- CISGAP 

CONTRATO N° 94/2017 
1° TERMO ADITIVO-RESCISÃO 

 
 
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde Guarapuava/Pinhão – CISGAP, pessoa 
jurídica de direito privado sem fins lucrativos, com sede administrativa na Rua Presidente Getulio 
Vargas, n°. 1523, centro, Guarapuava – PR, inscrito no CNPJ/MF sob n°. 07.540.117/0001-07. 
 
Contratada: Rigo Clínica Médica Ltda- ME,  inscrito no CNPJ Nº 22.298.621/0001-
36, sito a Rua: Coronel Lustosa, 1449 – Sala 01 Bairro: Batel. CEP: 85.015-340. Guarapuava- PR. 
 
Data da rescisão: 25 de junho de 2018.  
Data de Assinatura: 25 de junho de 2018. 
Foro: Comarca de Guarapuava/Pr.  
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Rua Moisés Lupion, 1001 – Centro – CEP 85270-000 – Palmital – PR 
Fone Fax: (42) 3657-1222 

 
 

 

Ofício 063/2018 - GAB                                                 Palmital PR, 25/06/2018. 

 

Assunto: Autorização de Licitação e encaminhamento do procedimento. 

De: Prefeito Municipal 

Para: Departamento de Contabilidade e Procuradoria Jurídica. 

  

 Preliminarmente, nos termos do Ofício encaminhado pela Secretaria Municipal de  
requisitando seja determinada a abertura de procedimento para a CONTRATAÇÃO DE UMA 
EMPRESA PARA SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA PROGRAMAÇÃO ELETRÔNICA DE DPF E 
OFF, VEICULOS DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE PALMITAL-PR, DEFIRO o 
pedido. 

  Outrossim, determino o encaminhamento do presente para os seguintes setores: 

 

a) Departamento de Contabilidade, para que indique os recursos orçamentários disponíveis 

para a realização do procedimento; 

b) Procuradoria Jurídica, para que elabore o parecer acerca da necessidade de procedimento 

licitatório, indicando a modalidade compatível com o objeto e valor, bem como as demais 

providências a serem adotadas para o certame; 

 

Atenciosamente, 

 

VALDENEI DE SOUZA 

Prefeito Municipal 
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Fone Fax: (42) 3657-1222 

 
 

PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO Nº 061/2018 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 17/2018 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA PARA SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA 
PROGRAMAÇÃO ELETRÔNICA DE DPF E OFF, VEICULOS DA SECRETARIA DE SAÚDE DO 
MUNICIPIO DE PALMITAL-PR. 

VALOR: R$ 8.550,00 (Oito Mil, Quinhentos e Cinquenta Reais). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 60 Dias 

PAGAMENTO: O pagamento será efetuado mediante apresentação das respectivas Notas 

Fiscais. 

CONTRATADO: RENOVADORA DE MOTORES SCARTEZINI LTDA - EPP CNPJ: 
76.066.364/0001-36 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

DOTAÇÕES 
Exercício 
da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2018 5200 08.002.10.301.1001.2086 494 3.3.90.39.19.05 Do Exercício 
 

JUSTIFICATIVA: O presente procedimento de dispensa tem fundamento no artigo 24, inciso II, da 

Lei n. 8666/93, nos termos do Ofício da Secretaria responsável, bem como parecer jurídico, que 

embasam esse processo. 

  

    Palmital, 25/06/2018. 

 

VALDENEI DE SOUZA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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HOMOLOGAÇÃO  

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 17/2018 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº061/2018 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA PARA SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA 
PROGRAMAÇÃO ELETRÔNICA DE DPF E OFF, VEICULOS DA SECRETARIA DE SAÚDE DO 
MUNICIPIO DE PALMITAL-PR. 

  

 Com fundamento nas informações constantes no Ofício da Secretaria Municipal de 

Administração, ante as justificativas que se embasam no Art. 24, Inciso II, da Lei Federal nº 

8.666/93, o Prefeito Municipal resolve HOMOLOGAR a dispensa de licitação para a 

contratação supra supramencionada, tendo como contratada RENOVADORA DE 
MOTORES SCARTEZINI LTDA - EPP, empresa inscrita no CNPJ: 76.066.364/0001-36. 

            Para a efetivação da presente dispensa levou-se em conta a necessidade de publicidade e 

transparência dos atos administrativos, visando o atendimento ao interesse público. 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Palmital, 25/06/2018 

 

 

 

____________________________ 
VALDENEI DE SOUZA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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GABINETE DO PREFEITO 

RATIFICAÇÃO 
 
ASSUNTO: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº17/2018 
 

REF: CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA PARA SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA 
PROGRAMAÇÃO ELETRÔNICA DE DPF E OFF, VEICULOS DA SECRETARIA DE SAÚDE DO 
MUNICIPIO DE PALMITAL-PR, conforme art. 24, inciso II da Lei 8.666/93.  

  A documentação referente ao Procedimento Licitatório nº 87/2018, Dispensa de 
Licitação n° 17/2018, atende a todos os requisitos do Artigo 24, Inciso II, da Lei 8.666/93. 

Com efeito, RATIFICO todas as formalidades legais e autorizo a Dispensa de Licitação n° 

17/2018, para a contratação dos serviços supramencionados, junto a empresa vencedora: 

RENOVADORA DE MOTORES SCARTEZINI LTDA - EPP, inscrita no CNPJ: 76.066.364/0001-36 

 
 

      Encaminhe-se para publicação e demais providências legais 
 

 

Palmital-PR, 25/06/2018 
 
 
 
 
 

__________________________ 

VALDENEI DE SOUZA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO  

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 17/2018 DATA: 25/06/2018 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 061/2018 

CONTRATADO: RENOVADORA DE MOTORES SCARTEZINI LTDA - EPP 

CNPJ: 76.066.364/0001-36 

 

CONTRATO Nº:  

VALOR: R$ 8.550,00 (Oito Mil, Quinhentos e Cinqüenta Reais)  

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA PARA SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA 
PROGRAMAÇÃO ELETRÔNICA DE DPF E OFF, VEICULOS DA SECRETARIA DE SAÚDE 
DO MUNICIPIO DE PALMITAL-PR. 

 

 
 

 

 

 

 

___________________________________________________________________ 

Rua Moisés Lupion, 1001 – Centro – CEP 85270-000 – Palmital – PR 

Fone Fax: (42) 3657-1222 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 136/2018 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 054/2018 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 007/2018 

 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE PALMITAL-PR, Pessoa Jurídica de direito público com 

sede em Palmital, Estado do Paraná, Rua Moisés Lupion, 1001, Centro, inscrito no 

CNPJ/MF sob nº 75.680.025/0001-82, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. 

VALDENEI DE SOUZA. 

CONTRATADO: B.E.E.M PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA – ME- inscrita no CNPJ/MF: 

27.389.694/0001-57, com sede na avenida Jose Custodio de Oliveira, nº 704, Campo 

Mourão -Pr, CEP 87.301-020, neste ato representada pelo sócio Sr. ROBERTO 

CARDOSO, doravante denominado CONTRATADO. 

“OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA RENOMADA E ESPECIALIZDA EM ESPETACULO 
INFANTIL DENOMINDO” RETRATO DE INFANCIA”, ALUSIVO A CAMPANHA DE COMBATE A 

EXPLORAÇÃO DO TRABALHO INFANTIL, NA PRAÇA CENTRAL DE PALMITAL. 

DATA DO CONTRATO: 12/06/2018 

VIGÊNCIA: 30/08/2018 

VALOR TOTAL: R$ 12.500,00 (doze mil e quinhentos reais) 

FORO: Comarca de Palmital-PR. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

Departamento de Compras e Licitações  

Processo dispensa Nº17/2018 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 061/2018 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 144/2018 

 

 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALMITAL-PR, pessoa jurídica de direito público, inscrito no   
CNPJ/MF sob o nº 75.680.025/0001-82, com sede administrativa na Rua Moisés Lupion n° 1001, 
Centro, Palmital - Estado do Paraná, neste ato, representado pelo Prefeito Municipal VALDENEI 
DE SOUZA. 

CONTRATADO: RENOVADORA DE MOTORES SCARTEZINI LTDA - EPP, pessoa jurídica de 
direito privado com endereço à Rua Mabel Granier, 1820 CONJ 01 - CEP: 85055330 - Bairro: 
Conradinho, Guarapuava/PR, inscrita no CNPJ/MF sob nº76.066.364/0001-36, neste ato 
representada por seu (sua) representante Legal, Senhor (a) ELAINE SCARTEZINI SOARES DE 
MEIRELES, portador do RG nº 10787726 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 231.487.729-20 
denominada CONTRATADA. 

AQUISIÇÃO: CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA PARA SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA 
PROGRMAÇÃO ELETRÔNICA DE DPF E OFF, VEICULOS DA SECRETARIA DE SAÚDE DO 
MUNCIICPIO DE PALMITAL-PR.  
 

  DATA DO CONTRATO:  25/06/2018 (vinte e cinco dias de junho de 2018) 

 

VIGÊNCIA: 24/07/2018 (vinte e quatro dias de julho de 2018).  

 
VALOR TOTAL: R$ 8.550,00 (Oito Mil, Quinhentos e Cinquenta Reais). 
 
 
 
FORO: Comarca de Palmital - PR. 

 


